


 RESOLUÇÃO Nº 204 – DE 28 DE ABRIL DE 2004 

CRIA A DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL E O CARGO CORRESPONDENTE.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU VALTER CARNEIRO DE LIMA, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 46, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º Fica criada, na Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Patos de Minas, a Divisão de Apoio Administrativa e Redação.


Parágrafo único. Compete a Divisão de Apoio Administrativo e Redação:


I     - planejar, coordenar e acompanhar a realização de procedimentos licitatórios da Câmara Municipal;


II   - coordenar, acompanhar e realizar as compras de bens de consumo e móveis;


III   - supervisionar a guarda e controle de estoque de materiais de secretaria e limpeza;


IV  - planejar o consumo de materiais de secretaria e limpeza;


V  - supervisionar e acompanhar as atividades desempenhadas pelo encarregado do setor de copa, cozinha e limpeza;


VI  - supervisionar os trabalhos de elaboração de textos legislativos e atos de competência da Câmara;


VII – assessorar a Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal;


VIII – acompanhar e controlar a execução dos contratos firmados pela Câmara Municipal.


Art. 3º O vencimento do cargo será o mesmo do cargo de denominação idêntica existente nos quadros do Poder Executivo Municipal, Chefe de Divisão.


Art. 4º Fica criado o cargo de Chefe de Divisão, subordinado ao Secretário Executivo, para dirigir os trabalhos da Divisão de Apoio Administrativo e Redação com atribuições e qualificações no anexo I


Parágrafo único. O cargo ora criado é em comissão, provido em caráter transitório de nomeação e exoneração pelo presidente da Câmara, dentre os servidores efetivos de seu quadro.


Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de abril de 2004.


VALTER CARNEIRO DE LIMA




Presidente da Câmara Municipal
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